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pRocESSO ADMINISTRA'nVON"00008.20250 128 I 0002 -62

pRocESSo LICrurónIo x' 18.03.01/2025

CoNTRATO N' 18.03.01/2025-1 7

IERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DA

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE I] PESCA E A EMPRESA J A
COMERCIAI- ATACADISTA LTDA .

O(A) SECRETARIA DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA, com sede no(a) Avenida 08

de Novembro. SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/}íF sob o 07.443.708/0001-66. neste

ato representado(a) pelo(a) S(a) Jose Ricardo Mendes dc SousÀ dorâvante dcnominada CONTRATAN'IE,

e o(a) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF N' 48.052.851/0001-04,

sediado(a) no(a) AVELINO PlNt{ElRO. 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: ó3.4?5-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JUI-IO CESAR DE BRITO PINHEIRO

JTJNIO& portador(a) do CPIr n'CPFÀ,IF N'0l1.214.263-01, tendo em vista o que consta no Processo no

00008.20250128/0002-62 e em observância âs disposiçôes da Lei no l4.l J3. de 2021 e na Lei n' 8.078' de

1990 - Codigo de Defesa do Consumidor. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorÍente do

Pregão Eletrônico n' 18.03.01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁLISULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l . o objeto do presenre instrumenro é a AQLISIÇÀO DE MATERIAL DE coPA E COZINHA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO

DE JAGUARIBE/CE., conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

L2. Objeto da contratação:

DESCRI('ÂO ]\IAR(,,\

Av€dd @ PvC, rúEho: l2m x 0,?m
poÍã 6zt br T^TICo

Av.tri.l co PvC. aEaho: l2B r 0,7n Fr c@intr

t \t) \.t\tT
9.10

\-. TOTAL

63,70

Q TT)

1.0

Brcb em poliFopü.ío ÍÊsisr€Ítc.
!pr!(i!hrdÍúctí. .rrÍc lJ c lt ÍlÍos. ÂsPtÁ]t(l t0 r8,00 126.00
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Budlrá pliíic., rcrgüú c!ú drmásô.s
ir_-j1.:il - -"-" " NlwPLAStrc

BoJ.rr plr§rlca rúrqulú coíí diftrísõcs 48 i ll.sqn

Brch cm polipropileoo rÊsi§snL. rymximad,a,nentc enrrc 15 c lt lirÍos

l2

Crr€c! d rlumlnio - cp.cidld.01 [!Ds

Cm€c..ín rlútiub - c4..nhd.0l liros

Ce.c5 eo lhúiÍio - c.pocn,lde 02 litos spúdoli

Calccr cm íhnlnb - cq.ciLd€ 02 titos

Càrhirr d. rlumin o mlD rrça - c4.cibdê 
^RTHoUSE2.0 hrÍo6

Chrlcirl d. ât6hro con ,lç. - cqocibd.2,0 üaü§

:.1
ColhcÍ &s(Ítávêl gÍ&d., p.colc cod 50

I.i.| t()N{l

tit.l RA

Colh« d§"caíável gúde. pÀcole l:m 50 midrds

Coírjuoto com ó copos d. ridÍo liso lm o \ADIR

Conjunio ü)m 6.opos d. údÍl) liso 300 tr

Colhcr d. sopa !.çá útric{ scm sold{,
din.Í!$.s ryÍsxim.d6: 95r 22mn TRAM)NTINA Uddrd. 7 -0
(@mFirD8oto 

'( 
lagu!!). P.§o 0ó&

ColtêÍ & sopú pcss údica s.!:r solda di!êosõ€s ryoriEldÀ; 95x 22rnn (comFrmGrlo x lÃ$lrrl Plso 069.

lt

l,{

ti

lll

l9

I

2§

Búdcja úrnglrlrÍ úox 43cm

Bsdcja rErrDgul,Í imx a3Et

70

70

.10

t0

700

210

10.E5 I{5.95

12_11 297 29

481,60

4ó1,02

5.6t 22.44

24.20

5 t.93 207,12

5.?E 40.16

5.60 392.00

21-bl 5?9.E1

Ciixr oÍgÀrizzdoíâ c/ plósico Ealsp{Iml€,
cú polipÍopilcúq Íssistrrric com !ínps € 3t'D PI-ASTIC Unidrdc 14.0 34,40
t$r. cipúcidrdc apÍoxiúd, ?,5 lilos
Csixa oÍgÂnirrdors c/ plí{i€o EÚsprEntê- em polipÍopilêío, Í€süt otc cffE uúpt € trrva (+âcidrde epíoxiordâ 7,5 lit6

Caií cíSairids'r d plástico tlrspúã,l,
eú polipÍ.piLoo, rtsi§&alc coo lmF ê RÂINH^ Utridlde 7.0 65,E6

!iví, cçeid.dc aFsximrdr 20 liúss

Caixa oÍgrdzrdrd c/ pl&tico lrnsprlrtE, cm polipíopil.ío, r€sistctrtc coíl t ntp! c ú.!4, §!9Gciúd. rpísximrdâ 20 liúo:

ó.05

20

CoÍdoÍ dê cdé. mod.lo úúiciooal c@

* "ffi'Y*'% #fffl#, unidrd. 35.0 4.!ú r7i,óo

cosrFÍi[r.ú) (mÂiü ttDaho)
Coldor & c'fé, nodclo trdiioírl com cáho d. mld.il" c tecido l0o'/o ,lSodro, cm lpísriúd!Íedc lscm d. ccreÍimEto (mdor t ÍÍnho)

Colo d.scatáwl" pd8 llquidos. oom
c4áci&d. dE 50ml coo coÍpo 6'isâdo ê

rlMreÍo articoÍtrtrlr. frü.ta.lo €f,
poücstirEoo íóxico. r! cú brüÊo, cm
()oílfo(tuidld. com a nonr, ÀBNT NBR-
11t65/02. Acoídiciooldos cm sas
pltstioo, cm I00 oDilrdês crda cooLrdo
!l,e do fúÍic8nte c$mtidldc.

]I r,,t.tI^ 1050 0 3.07 1.2I.50
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-
Copo rrescürtwl, pa-. Íslitô§, com crpeirtâdc d.50ml.oo c{Ípo ftis€do € ÍEboídsm.úlo etb6liltr., hbÍi.{rb atr poliiriEÍo .úxico, nr
c.rbrm.o. cÍn clÍlformidade {:om r roÍm! ABNTNBR-148ó5rc2 Aooodicioardos cm sâcos plâsticos cofl lm mi&d.s ca&, conlcndo oom€

do ÍúÍicinlc c quúidáde.

tl

l8

.11

t.l

Cüso!2cin .m rhrdrio 3,ll

CusarzciÍr co úmloro 3,ll

Dísp.nsúdor & plfíicâ pdâ copos

dcs(trúwis d. agua

cüÀdd,po dê pspel 22 x 22c[L foüa siúples d. i:{í hm(â - p6§d. §om 50 ud&d6

C!ürEl! !-,o p6Í! crfé. coÍpo pládico. rNvtCTA
c.paci}d! I .ElÍros

GEI!fâ téÍEi§. p.rÂ c!Íé, ooípo plÁsrico, c4scidrd€ l,tlirÍo§

Jfilr & illox - l.Jlito

J,rrã&imx-l,slim

l0 73-52 71-52

:10 E.70 1.1,80

E{ 00

t8.58 t54.12

5.17 lót_90

111.93

700 0.50 l5-00

?0 ,8.1r 541,47

70.0 2.50 t75.00

7-0 6t_00 .1ró.00

70

\ORDEST[

N()BRI'

L:L ullr

ECOLLMl

DispeosãdoÍ d. plâslic, psâ copos dÊscanávcis d€ aguí

ARCÂPLÀS I .10 21.00

EscoÍrEdoÍ d.louçr. cm polipÍüpileno. r6iííÍ., com §+on psÍt lÂlhocs . coFx - dimcl$cs aproximrdas: C:40 X Lrl l x A:12.m

EscoÍrcdG d. loüç1 cm polipÍopücm .

ÍEsi(€ota, cdn süÊ)í. pfi blh€Íes c copos

- dtul.nsô.s +í! r!rd!s: C:40 X L:31 r
A:l2cm

Fqucim coÍr lt paças crD mád c cabo
plá!úicocom6cllh.G,66crscóg!Ífoí ORIGINA-L Urid.d.
CoÍ a decidn.

F!$riÍo coú lE 9cç.s (m Dcd e cóo püúi.o coo ó coüãrs, ó fôcas c ó SafoÊ Ccí r dêcidn

.10

FósfoÍo .l€ s€$rerça, coD mrdeiE 100%

ÍefloÍ€íâda - pacoúc crin l0.aürs, crda GABoARDI M.ç. 70.0

cütendo 40 midad.s (pafto6).

Fó6foÍo.le sêrír0flsa com rEdeiÍ! 10(PÁ ÍEfloÍ!§tdâ - ps.orc (En l0 Íxixrt, c!d! coú€do 40 tDidrd.s (polito§)

{5
Mo dÊ o!s. todo €o rço ôskláv€l sêin
dd.lh.s oo crbo, dilil.ri§õ.s rpÍolimrdrsi TRÁ-!ÍONIINA U dtd. 21.0 6'll
C:212cü r L:19úm, p.so 44g

Gãrà dc m.s., rodo cm.ço irõIidÁrcl, s.In dárlhcs no calo. didasõcs Íp.oximadrs:C: 2l2cm x l-:19úo, le§o 449

Gârfo dcscinávcl 8Ímdc - pa.;ote mm 50

C{Ífo d!§câÍúvÊl 8flr& - Fsole cm 50 6id.dcs

!v'IP53

Gdlsfa léÍflicr, í&r§ir, .m poliFoPilÊoo
6 6!s.al. pÍ.(o oo vêÍEdho coú dç4. INVICTA Utrid.d. 7.0 100,t9 :ú,23Eno. qÍronq lrr&Ínrúatrê lrirrrl
c+acibdE d.05 L'to§, cm too.ir{
cúrÍb LâúiÀ rcvc§id! Gm,otjpÍqÍlao íÀs cafts erl Fúo ou rtflrêlho cqn,lF e tepâ giÍdóÍio, i sntu úr.lrváltl. c46cidad. ó.05

GoÃdmaro de 9opc1, 22 x 22m, folh!
siÍoples {h ca( bErcá - pmt. §)m J0

JrrÍ! d. §Eo plásticr polipÍ.pIao coín LUMÂR t rlrd!.b
tmF e rrçr- trá cú Em.3 - s2 uEo6

Jír. dc glco plríicú poliÍrrrpiho coo tq. c rlÊ E cü kec! - 02 lit§.

I2.00 E.I.00
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5ó 70

Jogo d. c!po6 d. vüto 2t&nl tníspaÍtntE, NÂDIR

JoSo dê copos de ü&o 2EOmI lÍlrsp€rm(ê, resisilote.

l:10

Jogo de rlcrra ptra ctá soE pirls, vino
Gn!.rrdo c cqrciildÊ 2mml codlado06 D(ASA JoSo 14.0

JoBo d. iicúa pr! di cod pn!s. vito t qcÍldo € ca*id.d. 200D1, cülqúo 06 xlce6 . 0ó pifts.

Jogo d. ilcni lna .h,á com piEE vídÍo
r.rycÍldo e crgâEi.ldê 9,0ot cútado 0ó Llc^sA Joto I4.0

Joto d. rlcrÍr !{r chá so,, pnEs, vito llopcÍúdo . cap6cidrd. 90úü, corrddo 0ó xlcaÍss e 0ó piÍEs.

JlrrE pâ.À .ü.o .dc üúo tenp.íldo. ORtctNAttrn§pdanr. capa.:rddê - I.) uEo6

JsÍs p.r! su.o dc virilo t q.Í.do. lrúspdlrtc c4did.dc - 1,5 litr6

t\do d. údÍo..[mdo 2].ú dc drmctro, DUR LEx
Earspator., ÍásaerÍ€.

PÍúo d. údro. firÍdo 23or d. dln€to, úúspúlalc, nsisrcíc.

6.00 ,r2.00

l{. t0 197_.10

I 260,00

82-50 l155.(m

15,00 ó0_00

5:.7t l6E_97

160-cro 160.00

2.4E 8ó_80

I | 5,00

tE,00 126_00

7.50 !57,50

Jo8o

ô0

17

8l

lr1

Kí com 05 d.pó6i!os plÁÍicos §rm tmpa"
lmEüos difcÍElies I nüz€nan.íio dê SANREMO Kil

Kí cnn 05 d.?ósirc pláíicos cod lmpr, tmnhc difêÍ.!&s y' srE zg|amcolo dc lrin nro6.

L.tcin pÍa cdé de alutrllnio ürn dça -
02ürÍos

t eiterta F! cafó dê alutnlÍio cod il§. - 02liEos

'],O

l0

2t0

6l

6l

NoRDtJSTE

Lhuidifcrdor inôüúüL nl8EÍid coro or
â9o ino( mrterid h6. rlümhio, clp.cilsd6 KD ELEIRO Unidrde
xt

Liluidilicrdor irtusúiâl mdãirl colo .E ,ço itrox. nú.Íi.l brsc tlullhi), c.r.cidâdÊ 2l-

Liquidi6cdn, úo d$tréúioo, c.p.cii,,de
2lit'o6, 03 a úlis l,clocidadcs coír Fü«,
&üo-limFrrtc, cólo d.crilico coo tmp., OSTER Utrnbê L0 90,00 90,00

lrmin8 & !§o tu§r" siírú, & nw! dÊ

s.gürú* tÍvolt
LiqúidifcrdoÍ, uso d6déíts. cÇ.§it d. 2liúos, 0f i mtis v.loci&&s cm F,lse, dô-liEperc. c.,po cm s0ic. ccm tetpr. lrmií§ d. ry
iúx, siío! dê t'E dê §.8uü{+ bivolt

Palito dc d.íle & madcim, rolisô - câi\â

Palío d! ddte, dê mâdÉiÍÀ ruliç" - qiv (}n l0O unidâd6

Pno de pÍd. cüfsidrdo tÍ! t€cido
bÍúco. lfol. rlgodrr, fcbío, âbsoÍção, GENÉRICO Uoidld. 70.0 4,50

m.dindo lpÍoxiEâdrúftte 48 x tsqr
PsF de p(alD coífccctuon o csr isciÔ tJÍü.ô, l0$/. sl8odlo, f.lFrdo, rbso$-lo, t!.di lo üpÍoJdúrdrttr.nG 4t x 85cm

T Ii(IK) 150

PorÊ pliíico c{o t8úpo lar mrltim.trlo6
pú! clfé c stácn ccm lmp& C4úidád. RAINHÂ Unid.d. 7 0

4Íoximd rcú.1,5 I§
Por. plálti.n cd lmpr prr mmlim.lros pa! csÊ e aÉcú coú tmpÀ Ctprcidrd.4Ísxitr|ãdr[d!. 1.5 lls.

Prdo d. üdÍo, I"so 23.o d. drhetro,
üúrspsÍ(ítc, ílsist arE-

DT]RÁI-IJX 21.0 2- l0 44.10
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87

700EE

69

q?

9l

.I

l0:

PÍdo de louga hrdn(xl m.so de 23 €ln de dren€h

Prro dÊs€,'láv€|. reso coÍ b.zm - pasole
com l0 midâd.§.

hêto d. üdre. É$ 23dn dÊ dilmetro, tÍrÍspâÍelu€, r€siemtê.

Pmlo dc loüF bÍ'ncô tuldo d. 23 cm dc
dihctm DURALEX

PÍro & büÉ b'rn!\) tun& d. 23 ctrl d. ditudro

Prúo d. louçr bÍ.íco ÍEo dc 23 sD dc
diháÍo NÂDIR

ALTOBRILHO Qunosú'a

Á1-TO BRILHO Quno8tm,o

AI-TOBRILHO Qu osr8m!

aLT0BRILHO QuilognmÂ

RAIN]IA

2t0

2t _o

l,l0

I t.0

0

ll0

110

700

7.0

70

15,00

t5.00

0.50

5,$

ó,00

6.00

6,00

15,00

1495

2,.í0

0,9?

315,00

315,00

35,00

63.E6

ú.00

ó6.00

6ó,00

6:10.00

I 04ó.50

16,80

6.?9

I JLTRA

Pr&o dÊs.aniv€I. rc$ co( blu,§, - pasol. «)m l0 uni&des.

Ta$ d. ü&o pi'â úguâ te+'!l . NADIR UdÍIld.
.ápeidrd. rpÍoximd![r.dt 400tnl

TrÉ d. üdro Fr rgü. lru4.íÉl€ crpcciüd. TíúÍimrdm€Ít 10oml

ToriiÂ de Íosao t00e/. âtgorttu 50 x t0 cü 
P()pO

COR BRANCA

Toalk de roío l0ró dgodâo 50 x E0 clr COR BRANCA

Saco plàstico !ürsprr(nic pâÍ! embâh8cín
lkc

Saco plÁstic! trâr!Ía.de pa! €inbálâg€Ín I k8

Ss plástico lta§?6Ele p€ll ohdr86n
2ks

Sâso plôíica ún§?ú!nl! pa! c tbôlrgan 2tg

Saco plôstic, FrnspoÍen& pâI8 cmbalageÍn
3tc
S.co plásti.o tmrLTúEor€ p@À.abalr8ãr 3 k8

Ss pl&rico orÀTo,Eni. püa €nb.lÂ8.or
tkg

Ssco pll*ico ülrsrü!trtc plrs ![brbt.ín 5tg

TTORTA DETÊRGENTE,SABÁO E

ESPONJA EM POLIPROPII-ENO
RF-SISTENTI] DIMENSOES
APROXIMADÂS 27X6.5X15 CM

Rodô pâm pia, cm pllsbm, t3úmho 14 cm IIIIRI S

Rodo pe'â pir.. plííico. úmmho l,l cm

PORTA DETERGENTESÂBÂO E ESR)NJA EM POLIPROPILENO RESISTENTE DIMENSOES APRO)«MÂDÂS 27Xó.5XI5 CM

Seôlici.iÍ!dooéstcs,càa6sElcslid.s MoNDIAL

sandujchciÍa doÍÉstic!, üspas rÊvcstid.s com tcÍlor! tipo Srill

ri{.80 319.20

Copo dêscsútrl p@ IlqEidos, .;om

cqâsidâd. & 200tnl côrÍ coÍpo fiisrdo c
íràodsrmto úÍisdrúrÊ, hbÍicrdo cn
pohestiEro dóxico, [Â ú tre@, ÊÍn

úrfeÍtidrdc com ! lk)ÍÍrá ABNT NBR-

T,LTRA 1100 0

ôo

6.20 i.680,m
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l,tt65/tr2. Ásúdicioordo§ .ú ss§
plÁsricos cm lm unidldês c!d4 cotrlctrdo
noÍle do íóriceL É $rali&dê
Côpo d6.út wl, p6! Íquidq cofl cáp6ciiird. d. 2üitrrl cúm coÍpo fiirsdo c ÍôoÍdeaío elicoítErte, fokic.Ílo (m poli€stiÍ.no dóxico, tra

cor bÍrtrlr. cm confoÍmidld. co8 a Doím. ABNT NBR-14t65/0? Âoondicioordo6 cm sss ptiíicrá ooru 100 uddüks crdÂ co .írdo oomc

.h fâbÍicÍdc c $rídd!d..

r07 I LTRA 700 t.99 119.30

Cumbucâ d.s!âí!cl, apÍoximadrínmtc l5!Í, pâcilt s}m l0unidrdcs

vrloÍ rotrl::5.t?2.6a

1.3. São ânexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

1.3.1 . O Termo de Relerência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L3.4. Evenhlais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA vlcÊxcu r ue pnoRRocAçÃo

2. L O prazo de vigência da contratação ate 3I DE DEZEMBRO DE 2026, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do aÍ. l05daLein" 14.133,de2021.

2.1.1.O prazo de vigência seú automaticamente prorrogado, independentemente de termo âditi.r'o,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3. I . Os t€rmos em relaçâo ao regime de execução contratual, do modelo de gestão. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto conslam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

4. L Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. coúbrme estabelecido no item 4.5 do I ermo

de RefeÉncia-

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da co rataçâo é de [U§ R$ 25.172,68 (vinte e cinco mil, cento e setenla e dois reais e

sessenta e oito cenla!'os).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrent€s da execução

do objeto, inclusive tributos €/ou impostos. eacargos sociais, rabalhistas. previdenciários, fiscais e

Cumbuc5 d.s.úlrvcl úFuxiErd!ús c
ls€m, p..oL com !0 Ei&d.s
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comerciais incidentes, taxa de adminishâção, frete, seguro e outros nec€ssários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçâo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CON'IRATADO

dependerãc dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contralado e demais condições a ele referentes enconram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSUL.â SÉTIMA =DO RE.{JLI§TE

7. l. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em3l de janeiro de 2025.

7.2. Apos o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo CONTRÂTÀNTE. mediante aplicaçâo do índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajuses subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de I (um) ano seá contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustaÍnento, o CONTRÂTANTE paganá ao

CONTRATADO a importância calculada pela última variaçâo coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições flrnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, (s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), sefti(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação anüio em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditiYo.

7.E. O reajuste seú realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATAI{TE

8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO. de acordo

com o cofitrÍto e seus Ínexos;
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NotificaÍ o CONTRÂTADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe. às suas

expensas;

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8. 1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da

execuçâo do objeto. para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia soke a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto. no prazo. forma e condições estabelecidos no pres€nte Con§ato;

8. !.7. .Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e Íteste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representaçãojudicial do(a) Secretaria da Agricultura. Meio Ambiente

e Pescapara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emilir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execuçâo do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a

Administração t€ftá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por iguâl período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo paÍa

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTR^TADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRA'IADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRÂTANTE. no prazo máximo de 24 (vinle e quatm) horas que antecede

g dals d8 entrega. os motivos que irnpossibilitem o cumprinento do prazo pre'visto, coÍn a devide

comprovação;

9.1.3. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

presttr todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n" 14.133, de

2021);

9.1.4. Reparar, conigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contralo, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo CONTRA'I ANTE. que ficaní autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistemâ de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRÂTADO deverá entregaÍ ao setor responsável pela Íiscalização do conlrato, j unto

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalenk para fins de pagamurto, os seguintes

documentos:

9. ! .6.1. Prov* de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicilio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CPS);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.ó. CeÍidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tr-abalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previslas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não podeú onerar o objeÍo do contrato;

9,1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durant€ toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

essumidâs, todas as eondições exigidas para habilitaçÊo na licitação. ou para qualifieaçõo, na licitaÇão;

9. I .l L Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a Í€serva de cargos prwista em

lei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as

reservas de cargos previslas na legislação (art. I ló da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1 .12. Comprovar a reserva de eargos a que se refere a cláusulo aeima, no prazo firado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (panigrafo único do aí.

I l6 da Lei n' 14.133. de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

9.1.14. Cumprir, além dos postulados lcgais vigentes de âmbito fedsral. estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9. 1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento

que venha a ser solieitado pelo CONTRÂTANTE para eomprovação do atendimento às cláusulm de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.1ó. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE. para análise e aprovação.

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifrrcaçôes do Termo de Referência e demais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARÀNTIÀ DE EXECUÇÃO

10.1.Não haveá exigência de garantia contratual da execução.

10. I . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉclMA pRIvlllIRÂ - DAs INFRAÇÔES f, DAs sANÇÔns eomtltsrRATtYAs

I l.l. Comete infração administÍativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses prcvistas no art. 155

da Lei n' I4.133, de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrôto;
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d) Ersejar o retardaÍnento da execução ou da ent€ga do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durürte a licitação eletsôtica oü execução do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previslo no aí. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas intiações administrativas acíma descritas as seguintes sançôes:

I I .2. l. Advertênciq quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais gra.ve (§2' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I 1.2.2. tmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempÍ€ que não se justificar a imposiçâo de

penalidade mais gra.ve (§4'do art. l5ó da Lei n" 14.l33,de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitâÍ ou contratâÍ, que impedini o responsável de licilar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que j ustiliquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do art. I 56 da Lei n" 14 .133 , de 2021).

I 1.2.4. Multa:

I i.2.4.1. &Íuralúiia rlc 19ô (urir poi fut céiitó) pdi diá dc atiasú iÚústifieado súbÍe u valut

da parcela inadimplida" até o limite de 30 (trinta) dias;

ll.2.4.l.l.Oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapromover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133. de 2021.

I I .2.4.2. Compensatória de 15olo (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto:

11.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma. a

obrigeção de reparaçõo integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n" 14.133,

de 2021).

I 1.4. Todas as sanções preyistas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
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E

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quirze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRÀ-TANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ S"do aÍt. 156 da Lei n' 14.133, de

2021\;

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de KrCX (por ertenso) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade comp€tente.

I1.5. Todas as sanções previstas neste Conlmto poderão ser aplicadas cumulativamenle com a multa (§ 7"

do art. 156 da Lei n' 14.133, óe 2021).

I L6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que íssegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e paágra.fos do art.

158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratâr.

I1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§l' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

I I .7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I L7.3. As circunstâncias agra.vantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CoNl'-FtAÍAN l'E;

11.7.5. Implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noínas e

orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.9. A personalidade iurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada seÍnpre qu€ utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confi.rsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle. de fato ou dc direito,com o
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CONTRA'|ADO, observados, em todos os casos. o coÍtrâditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

I1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo miíximo l5 (quirze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sançâo, informar e manter atualizados os dados rclativos às sançôes por ela aplicadas, pan fins de

publicidade no Cadasbo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadas§o Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de

2021\.

ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultanles de multa

administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados. total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrâtivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRA'I AN'IE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRÀTUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não lorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a

conclusão do objeto, cÍtso em que devení a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CON'I'RATADO:

12.3.1 . Ficará ele constituído em morâ. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativns:

12.3.2. Poderâ a Administação optar pela exinção do contrato e, nesse caso, adotaní as medida.s

admitidas em lei para a continuidade da execução conúatual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como amigavelmerte,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da t.ei n' 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteraçâo social ou a moditicação da tinalidade ou da estrutrra da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.4,2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizado termo aditivo parâ alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimerto do desequilíbrio econômico-

financeiro. hipótese ern que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 13 I

da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I 3 . I . As despesâs decorrentes dâ presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento, na dotação 0701 .04 .122.M02.2.036 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais

da Secretaria do Des. Rural, Agric. c Meio Ambiente, R$ 25,172,68 no elemento de despesa 33903021:

Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha. Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotação relativa aos e:*-ercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamenlo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

t4.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposiçõcs contidas

na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nonnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos ads. 124 e seguintes da Lei n" 14.133.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. Registros que nâo caracterizâÍn alteração do contrâto podem ser realizados por simples apostil4

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l3ó da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao CON'IRÂTANIE proviCeneiar a putrlieaçâo deste instrumento no Portal Nacional de

Conlratâções Publicas (PNCP). na forma prcvista no âí. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como



T

SoaouARtBE

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e

Pescana rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2" do afl. E da Lei n" 12.527 , de 2011.

c/c o inciso V do §3'do art. 7o do Decreto no 7.724, de2012.

CLÁLISULA DÉCIMÂ SÉTIÀ,[4. DO FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os titígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do aí. 92 da Lei n'

14.133. de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026
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